
Estado do Maranhào

PODER 1 EdlSLAIlVO

C ÀM ARA MfNlCfPAL DE SAN! A [.U/IA-Ma
CVpJ;W>"5->O<.2ff00i-63

PROCESSO ADMINISTRv\TIVO OÜó/2021.

ÍNTERi.SSAÜO: Càmaia Municipal de Sanu {.uzía-MA.

ASSL' N i O: Concrauváo dc empresa especializada para pieaiaf cis Serviços óc manutenção preveiniva
c corretiva dc central dc ar condicionados, de modo a atender as necessidades administrativas desta

Câmara Municipal.

limcita: H • Pütj outrf^s atyiços e compras de ̂ -alor aiè iO"'^ Uo lini/te previsio na
liL-nej i7 do mítmar e para alieTUnA'.-: no» casos previstos lusia tífi. desdt que não refiram a
jxircfiiis lii iim lUísmo sei nV". compra nu aiienafão de maior vulto gue pos^ ser realuada de uma vez só. An. 24.
lidaLfi S.6^/93.

PARECER JURlDíCO N"^006-2021 ASSEJUR

Iixámiria-st: o processo acima cm cpigiaíc, cujo objeto versa sobie a Contratação dc
empresa especializada para prestai os Serviços dc manutenção preventiva e corretiva dc central de ar
condicionaúrjs. dc modo a atendei as nccessidacics administraiivas Jesia Câmaia Municipal, no valoi
total de RS17.ü33,óO(Dezcs>c{c mil e tnnta e tréí reais e .sessenta centavos);

1: ncontra-se anexado ao presente piocosso 3 (irés) cotações de preços conforme mapa de
apuração o classificação das cotações de preços, tendo como vencedora a empresa J C C DE
0U\'E1RA EIRELI, CNPJ N"07.414.826/0001-46;

Paia a presente prestação dos serviços, encontra-se disponibilidade de dotação
orçamcniárid. para a despesa, confisrme cncontra-se informado pelo Setor Financeiro.

dispensa dc
Atudisando-se as condições dos .serviços, observa-se que estão presentes requisitos de

c Uciiiicãü. na forma tio inciso 11 do artigo 24 da Lci n" 8.666/93. verbis

Ait. 24. K dispensável a uciuivàü.

11 para oitircs .fe/víços e avnpras de valor íOi 3U% (dezpor cento) do limite previsto
na ütinea "a " do inc. II do ani^o anterior e para alienações, nos cuap.? previstos nesta
La, desde que não se refira»: a parcelas de um mesmo ser\'iço. annpra i»ii alienação de
maior vulto que vossa ser realizada deumít vez .vf).

Considerando que o necroto Fedrial n"9.412, de 18 dc julho de 2018 aiuali/a os valores
;„.s modalidades dc lidtaçàiv dc que trata o art. 23 da Lei Federal 8.666 de 21 dc maio de 93. .Assim.
:c2ue o .\n l" • os valores t.-siabeiecidos nos incisos 1 e 11 do caput do Art. 233 da Lei n''8.666 93.segue o .\n i • os valores t.-siaDCieaüo

licam atualizados nos seguintes termos;

Av. ÍXp. Sagici PíavM Tic? Puduv.» - Centro
Ci-H: f>õ .'90 • ÚfiO Soma 1-uzi.i Ma
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Lsiudo dii Maranhão
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CÂMARA ML'NICfPAI Dl; ãAN TA I.U/ÍJA-MA
CNPJ: Oâ.75').CH)2 i)üül-ó8

li para compras e serviços nào incluídos no inciso 1:

.1} Na nunialidade convite - até RSí 76.000.00 (cento c setenu c seis mil ícais):

Haja vista, o valor aqui era quesUo está dentro do limite legal de
R$17.033,60(dezessete mil e trinta f irés reais e sessenta centavos).

Ante o exposto, csia Asscssoiia .luriáica opina pelo deferimento do pedido e que sejam
os autos encaminhados ao E-tcelentissimo Senhor Veicador Presidente da Câmara Municipal de
Santa Lu/ia. para autorização c a adoção da.s prondencias cabíveis.

F o parecer, s.m.j.

Sanld l uzia, 02 tie jimho de 2021.
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